
ESTADO DO MARANHÃO 

CNPJ: 05.296.298/0001-42 
Rua Coronel Cortez Maciel, s/n. Centro, Icatu 

ESTURA DE 
PRalrica ' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU IG ATU 

-MA CIDADE DE TODOS 

 RESUMODOAVISO 

I. OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

Contratação de pessoa (s) jurídica (s) especializada na prestação de serviço de publicação de atos oficiais em jornal de 

grande circulação diária no Estado do Maranhão, a fim de atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Icatu-MA. 

Il. ÓRGÃO/ENTE INTERESSADO (5): 

Secretaria Municipal de Administração 

IH. PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 589/2025 DISPENSA DE LicitTAÇÃO Nº001/2025 

|V. NÚMERO DE ORDEM: 

V. ANEXOSDOEDITAL | 

ANEXO |= DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO: 

ANEXO Il - PROJETO BÁSICO; 

APÊNDICE | - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. 

ANEXO | = MINUTA DE TERMO DE CONTRATO; 

ANEXO ll - MODELO DE DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO, , 

VI. MODO DE DISPUTA VII. 

Aberto 

REGISTRO DE PREÇO: 

NÃO 

VIII. LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E LANCES: 

ENDEREÇO: https:/Awvww licitaicatu. com.br 

PERÍODO DAS PERÍODO DE 
PROPOSTAS: 24 DE ABRIL DE 2025 pr 08HAS14H 

IX: REGISTRO DE PREÇO: | X. | VALOR MAXIMO ESTIMADO 

NãO R$ 18.799,20 (DEZOITO MIL SETECENTOS E NOVENTA E NOVE 
REAIS E VINTE CENTAVOS). 
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PREFEITURA E 

ICATU 
CIDADE DE TODOS 

R 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU 
CNPJ: 05.296.298/0001-42 

Rua Coronel Cortez Maciel, s/n. Centro, Icatu — MA 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2025 

Processo Administrativo nº 589/2025 

A Prefeitura Municipal de Icatu - MA, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará Dispensa 

Eletrônica, do tipo Aberto, na hipótese do art. 75, inciso ||, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 Decreto 

Municipal nº 17/2023, Decreto Municipal nº 04/2024 e demais legislação aplicável. 

Data da sessão: 24 DE ABRIL DE 2025 

Local: https://www.licitaicatu.com.br 

Horário da Fase de Lances: 08H00 ÀS 14HO0MIN 

1 OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1a. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de pessoa (s) jurídica 

(s) especializada na prestação de serviço de publicação de atos oficiais em jornal de grande circulação diária no Estado do 

Maranhão, a fim de atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Icatu - MA, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos, 

1.2. A contratação será conforme tabela constante abaixo, 

VALOR VALOR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT, UNITÁRIO TOTAL 

(R$) (R$) 

Publicação de matérias em jornal de grande RS 
; E JR E 6 R 5 

l circulação diária no Estado do Maranhão, com a ps 9 15,55 18.799,20 

envio de página original da publicação. 

R$ 
Valor Total: 18.799,20 

1,3, O critério de julgamento adotado será o Menor preço global, observadas as exigências contidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

ER PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA, 

2. A participação na presente dispensa eletrônica se dará por meio da plataforma: https://www licitaicatu.com.br, 

2.41. Osfornecedores deverão atender aos procedimentos necessários ao seu credenciamento, conforme regulamento 

da plataforma eletrônica. 

2.1.2. -Ofornecedor é O responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema 

de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que par terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

22.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
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a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 

ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

e) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência 

de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.231. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou 

jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU- 

Plenário); e 

2.2.5. Não será permitido a participação de sociedades cooperativas, tendo em vista a baixa complexidade do serviço e 

o valor da contratação não ser vultuoso. 

3, INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3d; O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, 

na forma deste item. 

E O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por 

meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for 

O caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

321. Aproposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

REA Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

3,4, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

341. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto, 
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3.5: A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.6. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 

33 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio 

do sistema eletrônico, as seguintes declarações: 

3.71. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e no inciso Ill do art, 5º da Constituição Federal/88s; 

3.7.2, Declaro para fins do disposto no inciso Vido art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 

14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art, 72, da Constituição Federal/88; 

3.7.3. Declaro que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

3.74. Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, Nas normas infralegais, nas convenções cóletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, 81º, da Lei 

Federal nº 14.133/21; 

37.5. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados; 

37.6. Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14,133/21; 

373. Declaro que atendo z0s requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso |, da Lei Federal nº 

14,133/21: 

37.8. Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21; 

3.79. Declaro que estou ciente das condições para participação deste processo e concordo com os locais para o 

cumprimento das obrigações objeto desta dispensa, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14,133/21; 

37.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 

observado o disposto nos 48 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14,133, de 2021, 
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3.711, No cadastramento da proposta Inicial, o proponente deverá ainda, anexar: Declaração de localização e 

funcionamento (Modelo no anexo V deste edital), acompanhada de imagens coloridas da sede da empresa licitante, senda 

no mínimo 1 (uma) da área externa (fachada) e 1 (uma) da área interna (escritório, depósito, garagem, etc.), comprovando 

que a empresa possui local e instalações adequados, bem como compatíveis para o exercício do ramo de atividade; 

3,712, As declarações que não estejam passíveis de serem assinaladas via sistema, deverão ser confeccionadas pelo 

proponente e encaminhadas juntamente com os demais documentos de habilitação e proposta. 

4. FASE DE LANCES 

4. A partir do horário estabelecido para início estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso, 

42. Iniciada à etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.21. Olance deverá ser ofertado pelo Menor preço global. 

43. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance 

por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

431. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, 

desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 

intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

432, O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,1 (UM CENTAVO). 

44. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 

sistema. 

45. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação do fornecedor. 

47, Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o 

ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerfamento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

St Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação do objeto e a compatibilidade do preço em relação 2o estipulado para a contratação, 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 

negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.22. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, 

quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 

do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluida à negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa 

eletrônica, 

BB. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance. 

54, O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
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55 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste avisó ou seus anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem 

a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de 

caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

BZ, Se houver indícios de inexeguibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.8. Para fins de análise da próposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor reguisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5:9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

5,10. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

5.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste 

Aviso de Contratação Direta, 

6. HABILITAÇÃO 

6.1, Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO |- DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA 

HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2, Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada 

em primeiro lugar, será verificado O eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis; 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiça (www.cn).jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php e 

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilicitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal 

de Contas da União — TCU; 

d) Para consulta de licitantes Pessoa Jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens “b” e “c” acima pela 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidogs-apf.apps.tcu.gov.br/). 

6.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, à proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário, 
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6.2,1,1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, 

Bed. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

62112, O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

6.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.4. Havendo à necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.6. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 

comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item 

em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

6.6.1. Não hovendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairó sobre o(s) item(ns) 

de menor(es) valor(es) cuja retirado(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo 

informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.8.1, Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

Z CONTRATAÇÃO 

Fl. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmada Termo de Contrato ou emitido 

instrumento equivalente. 

7a O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 

Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.21.  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 

Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no mesmo prazo acima, a contar da data de seu 

recebimento. 

Td. O prazo de vigência da contratação é de 12 (DOZE) MESES, prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso 

de Contratação Direta. 

B. SANÇÕES 

Ba. As disposições acerca das infrações administrativas e sanções estão dispostas na minuta do contrato, anexo a esse 

edital, 
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9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9,1, O procedimento será divulgado em https://wmww icitaicatu.com.or e no Portal Nacional de Contratações Públicas 

- PNCP. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Administração poderá: 

9.2.1. republicaro presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se 

houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 

exigidas, 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso, 

REM As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de 

quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

2.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste 

deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 

respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia util subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de 

Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

518 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

5.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso, 

9.11.  Dasessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

912.1, ANEXO | - Documentação exigida para Habilitação; 

9,12.2. ANEXO Il - Projeto Básico; 

9,12.2.1.APÊNDICE | — Estudo Técnico Preliminar. 

9.12.3. ANEXO ll — Minuta de Termo de Contrato; 
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9.124. ANEXO |V - Modelo de declaração de localização e funcionamento; 

Icatu - MA, 14 de abril de 2025. 
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ANEXO |- DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

! Habilitação jurídica: 

11 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

12 Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI; Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www .portaldoempreendedor,gov.br; 

1,3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

LS No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

L7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2,3 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

22 próva de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1,751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional, 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

25 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados 20 objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

3 Qualificação Econômico-Financeira: 

3,1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
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3a balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais; 

3.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

32.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 

há menos de 2 (dois) anos. 

3.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (5G) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

sge Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LE = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

33.1 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual à 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

3.3.2 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

4 Qualificação Técnica 

4.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com 

o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 

4.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados 

com as seguintes características mínimas: 

4.1.1.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente; 

41.12 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes 

atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de 

capacidade técnico-operacional, a Uma única contratação. 

4.1.1.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foram prestados os serviços. 

41.2 No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem deverão participar da execução 

do objeto e poderão ser substituídos, nos termos do 67, 86º, por profissionais de experiência equivalente ou superior, 

desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

42 Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as informações e condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da contratação. 
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4.2.1 Fica assegurado direito a realização de vistoria prévia, na forma prevista no Projeto Básico; 
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dy OBJETO 

La; contratação de pessoa (s) jurídica (s) especializada na prestação de serviço de publicação de atos oficiais em 

jornal de grande circulação diária no Estado do Maranhão, a fim de atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 

Icatu - MA. 

VALOR VALOR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO ND. UANT. Z TOTAL 
G o a UNITÁRIO (R$) 

(R$) 

Publicação de matérias em jornal de grande R$ 

À circulação diária no Estado do Maranhão, com RR Su R$ 19,58 18.799,20 

envio de página original da publicação. 

R$ 
V ; alor Total 18.799,20 

Liz O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comumi(ns), conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar. 

LB A presente contratação se justifica devido a necessidade da contratação de uma empresa para prestação de 

serviços de publicação de matérias em jornal de grande circulação surge, principalmente, para atender exigências legais 

de transparência e publicidade dos atos administrativos, pelos seguintes motivos: Muitos atos administrativos, como 

editais de licitação, convocação de audiências públicas, balanços financeiros e outros documentos oficiais, precisam ser 

publicados em veículos de grande circulação para garantir ampla divulgação à sociedade, conforme determinado por leis 

federais, estaduais e municipais. 

Vigência 

14, O prazo de vigência da contratação é de 12 (DOZE) MESES contados da assinatura do contrato, prorrogável por 

até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.5. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições 

e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Ed. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste instrumento. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

31. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste instrumento. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Indicação de marcas ou modelos (41, inciso |, da Lei nº 14.133, de 2021) 

41. Na presente contratação não há necessidade de indicação de marca. 

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

42. Na presente contratação não haverá vedação de utilização de marca/produto. 

Da exigência de carta de solidariedade 

43. Na presente contratação não haverá exigência de carta de solidariedade. 

Subcontratação 

44. Não é odmitida q subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.5. Não haverá exigência do garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes do Lei nº 14.133, de 2021. 

Vistoria 

4.6. Não havera exigência de vistoria prévia. 

ER MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

Sd A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: dias da emissão da ordem de serviço. 

Local da prestação dos setviços 

ER Os serviços serão prestados no local estabelecido pela ordem de serviço. 
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Especificação da garantia do serviço (art. 40, 812, inciso Ill, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.8; O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

61, O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

63, As comunicações entre O órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

64. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.6.1. Ofiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, 

(Lei nº 14,133, de 2021, art. 117, 518) 

6.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

Caso. 

6.6.4, Nocaso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual, 
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6.6.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

6.7, O fiscal administrativo do contrato, se houver, verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato, se houver, atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência; 

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração, Será 

atribuição do fiscal técnico todas as indicadas ao fiscal administrativo, caso não haja específico. 

6.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais, 

6.82, O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.8.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.9. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hêbil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

6.10, O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

Gil. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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6.12, Deverá fazer a publicação da matéria exatamente conforme o modelo enviado, no prazo e condições estipuladas 

neste Projeto Básico, devendo a empresa responder pelas divergências detectadas, retificando-as sem ônus para a 

Prefeitura de Icatu - MA; 

6.13. A Contratada deverá confirmar o recebimento da matéria via e-mail e responder encaminhando a MINUTA DA 

PUBLICAÇÃO e o custo desta, observando o valor do cm/col contratado; 

6.14. — Osserviços serão recebidos na data da publicação, após a verificação da conformidade da matéria publicada com 

a matéria enviada anteriormente à contratada; 

6.15. — Efetuada a publicação da matéria, a Contratada devera encaminhar a Prefeitura de Icatu - MA, via e-mail, no 

formato pdf, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a página do exemplar do jornal no qual ocorreu a publicação; 

6.16, A matéria publicada com incorreções por culpa da contratada deverá ser republicada às suas expensas no dia 

posterior à data da comunicação, por e-mail, desde que autorizadas pelo CONTRATANTE; 

6.17. Anão veiculação da matéria, ou veiculação da matéria em outra data que não a autorizada pela Administração 

pública, principalmente em caso de avisos de licitação, causando prejuízo a Administração em relação a publicação em 

outros meios de publicidade oficial será revertida a Prefeitura em forma de créditos ou multa para CONTRATADA a critério 

ca Administração; 

618, ACONTRATADA deverá manter o controle de qualidade da digitalização e impressão garantindo que a publicação 

não contenha falhas ou se apresente ilegível; 

619. Emitir relatório mensal dos serviços executados, contendo a data da publicação, número de matérias solicitadas, 

bem como outras informações necessárias à transparência e ao controle do serviço prestado. 

PA CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Pad A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) ou outro instrumento 

substituto para aferição da prestação dos serviços. 

71,1, Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 

sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1,1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade minima exigida as atividades contratadas; ou 

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade 

ou quantidade inferior à demandada. 

Tia, A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação 

dos serviços, 
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Do recebimento 

TB Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. (Art. 140, |, a, da Lei nº 14.133). 

731. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado 

com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 

que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico, 

7.3.3. O fiscal administrativo do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

734. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e 

administrativo. 

74, Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá 

apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 

7.41. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

742. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art, 140 da Lei nº 14133, 

de 2021) 

743. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à 

entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

744. Osserviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuizo da aplicação das penalidades. 

TS Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise 

e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 

documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
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7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade 

do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.6.1, Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando 

houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento, 

7.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.6.3, Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e 

7.64. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

7.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

Pedi No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 

pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 

verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

740. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.10.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos 

casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do art. 75 

da Lei nº 14.133, de 2021 

7.11, Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

Página 19/49



PR = SR 
ESTADO DO MARANHÃO obethca 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU ICAT 

Rs oropal Códez Mol, aih Cacio, ló AMA CIDADE DE TODOS 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o periodo respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 

ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133/2021. 

714. A Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

715. — Constatando-se em sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos, 

717. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa, 

7.18. — Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

719. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior. 
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7.20. —Nocaso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 

termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação de variação pro rata tempore 

do IGP-M (F6V)Forma de pagamento 

72, O pagamento sera realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

7.22, Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.231. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 

da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio do(a) Dispensa de Licitação, com adoção do critério de julgamento Menor 

preço global. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

8.2. O critério da aceitabilidade do preço será Menor preço global. 

ER ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Bud O valor máximo estimado da contratação é de R5 18.799,20 (DEZOITO MIL SETECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS 

E VINTE CENTAVOS). 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10,1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento. 

10.2.  Acontratação será atendida pela seguinte dotação: 

Unidade: Secretaria Municipal de Administração 

Atividade: 04,122,0020.2004.0000 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Administração 

Natureza: 3,3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

SubElemento: 99 - Qutros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Página 21/49



ESTADO DO MARANHÃO di o 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU IG ATU 

CNPJ: 05.296.298/0001-42 

Rua Coronel Cortez Maciel, sin. Centro, Icatu = MA CIDADE DE TODOS 

Fonte de Recurso: 0.1,00 
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APÊNDICE |- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ENTE LICITANTE: MUNICÍPIO 

NOME: PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU — MA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO DIÁRIA NO ESTADO DO 
MARANHÃO, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU-MA. 
ENTE INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidadeabaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução 

para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios queregem a Administração Pública. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE* 

À necessidade da contratação de uma empresa para prestação de serviços de publicação de matérias 

em jornal de grande circulação surge, principalmente, para atender exigências legais de transparência e 
publicidade dos atos administrativos, pelos seguintes motivos: 

1. Obrigação Legal e Transparência 

Muitos atos administrativos, como editais de licitação, convocação de audiências públicas, balanços 

financeiros e outros documentos oficiais, precisam ser publicados em veículos de grande circulação para 

garantir ampla divulgação à sociedade, conforme determinado por leis federais, estaduais e municipais. 

2, Acesso à Informação e Publicidade Oficial 

A publicidade dos atos da administração pública é um princípio constitucional (art. 37 da Constituição 

Federal), e a publicação em jornais amplia o alcance das informações, garantindo que cidadãos, 

empresas e demais interessados tenham acesso aos dados relevantes. 

3, Exigências de Processos Licitatórios 

Em processos de licitação, por exemplo, a legislação exige que editais e avisos sejam publicados em 

jornais de grande circulação, além dos diários oficiais, para garantir ampla concorrência e evitar 

restrições ao acesso à informação pelos interessados. 
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4. Divulgação de Atos Normativos e Informativos 

Além de atos administrativos, algumas legislações exigem que normativas, decretos, resoluções e 

comunicados de interesse público sejam divulgados em jornais, ampliando a transparência e permitindo 

que a população tome conhecimento das decisões governamentais. 

5. Obrigatoriedade em Contratos e Convênios 

Algumas parcerias e convênios firmados pelo poder público exigem a publicação de relatórios, 

prestações de contas e outras informações como forma de prestação de contas à sociedade e aos órgãos 

de controle. 

Para garantir a escolha da empresa que realizará esses serviços, a administração pública deve seguir as 

diretrizes legais, garantindo economicidade, eficiência e legalidade na contratação. 

A necessidade é de serviços comuns, conforme definição constante do art. 6º, XIII, da Lei 14.133/21, são 

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais de mercado. 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de empresa para prestação de serviços de publicação de matérias em jornal de grande 

circulação deve seguir requisitos necessários e suficientes para garantir legalidade, economicidade e 

eficiência no processo. Esses requisitos podem ser agrupados em categorias como requisitos legais, 

técnicos e administrativos. 

1. Requisitos Técnicos 

o Abrangência e Circulação do Jornal 

o Comprovação de que o jornal atende aos critérios de grande circulação na região de interesse. 

o Capacidade de distribuição impressa e/ou digital para alcançar o público-alvo desejado. 

2. Especificação dos Serviços 

o Definição dos formatos e tamanhos dos anúncios (colunas, páginas, cores, etc.). 

o Prazos para publicação após o envio da solicitação. 

o Disponibilização de versões digitais, se aplicável. 

3. Comprovação de Capacidade Técnica 
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o Apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos por clientes anteriores (Órgãos públicos ou 

empresas privadas) comprovando experiência no serviço. 

o Estrutura operacional para atender às demandas dentro dos prazos estabelecidos. 

4. Requisitos Administrativos e Contratuais 

o Critérios de Julgamento 

o A contratação pode ser baseada no menor preço por centimetro/coluna ou na melhor relação custo- 

benefício, considerando qualidade e alcance da publicação. 

5. Forma de Pagamento e Faturamento 

o Definição clara da forma de pagamento (por publicação, contrato mensal, etc.). 

o Exigência de notas fiscais e comprovação da publicação realizada. 

6. Fiscalização e Penalidades 

o Definição dos critérios de fiscalização da prestação do serviço. 

o Aplicação de penalidades em caso de descumprimento do contrato, como multas ou rescisão 

contratual, 

7. Prazo de Vigência do Contrato 

o Especificação do período de contratação e possibilidade de prorrogação, conforme permitido por lei. 

Esses requisitos garantem que a contratação seja feita de forma transparente, eficiente e dentro das 

normas legais, assegurando que as publicações atinjam o público correto e cumpram os objetivos 

institucionais do órgão público. 

LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Atualmente, existem diversas soluções no mercado que podem atender à necessidade de contratação 

de serviços de publicação de matérias em jornais de grande circulação. Essas soluções variam desde a 

contratação direta de jornais até o uso de agências especializadas e plataformas digitais, algumas opções 

disponiveis: 

1. Contratação Direta de Jornais de Grande Circulação 

* Órgãos públicos podem contratar diretamente jornais impressos e digitais que atendam ao requisito 

de grande circulação. 
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e Vantagens: Transparência na negociação e garantia da publicação no veículo desejado. 

2. Agências de Publicidade e Comunicação Especializadas 

* Empresas que atuam como intermediárias entre o órgão público e os jornais, negociando melhores 

preços e condições. 

3. Consórcios ou Contratos Centralizados 

e Alguns governos realizam contratos centralizados para publicação de atos em jornais de grande 

circulação, reduzindo custos e otimizando processos. 

e Vantagens: Economia de escala e maior controle sobre os contratos. 

A contratação de uma empresa especializada para a publicação de matérias em jornal de grande 

circulação é a melhor opção para os órgãos públicos por diversos motivos, como: 

1, Cumprimento das Exigências Legais 

e Muitos órgãos públicos são obrigados por lei a publicar atos administrativos, licitações e outros avisos 

em jornais de grande circulação para garantir transparência e publicidade dos seus atos. 

2. Maior Alcance e Transparência 

* Os jornais de grande circulação atingem um público amplo e diversificado, garantindo que a informação 

seja acessível ao maior número possível de cidadãos. Isso fortalece a transparência e a legitimidade das 

ações do órgão público. 

3. Profissionalismo e Qualidade 

* Empresas especializadas possuem experiência na formatação e veiculação dos conteúdos de forma 

clara e objetiva, respeitando normas de redação oficial e garantindo que as informações sejam bem 

compreendidas. 

4. Otimização de Recursos 

* A terceirização evita que o órgão público tenha que designar servidores para gerenciar diretamente a 

publicação das matérias, permitindo que foquem em suas atividades principais. Além disso, empresas 

especializadas podem negociar melhores preços com os veículos de comunicação, otimizando os gastos 

públicos. 

5. Redução de Erros e Retrabalho 

* Profissionais capacitados revisam os materiais antes da publicação, reduzindo erros de digitação, 
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formatação ou omissão de informações essenciais, o que minimiza a necessidade de correções e 

retrabalho. 

6. Rapidez e Eficiência 

es Empresas especializadas têm contato direto com os jornais e conseguem agilizar o processo de 

publicação, garantindo que os prazos legais sejam cumpridos sem atrasos. 

7. Segurança Jurídica 

e A contratação de uma empresa para esse serviço evita questionamentos sobre a legalidade e 

imparcialidade na escolha dos veículos de comunicação, garantindo um processo transparente e 

documentado. 

Por esses motivos, a terceirização desse serviço se torna uma solução eficiente, econômica e segura para 

os órgãos públicos, garantindo conformidade legal, transparência e otimização dos recursos. 

No presente caso se entende como a melhor solução é a contratação de pessoa (s) jurídica (s) 

especializada na prestação de serviço de publicação de atos oficiais em jornal de grande circulação diária 

no estado do maranhão. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A contratação de uma empresa especializada na publicação de matérias em jornais de grande circulação 

representa a melhor solução para os órgãos públicos, especialmente sob os aspectos técnico e 

econômico. 

1. Aspecto Técnico 

1, Especialização e Qualidade da Publicação 

o Empresas especializadas possuem conhecimento técnico na formatação e diagramação das 

publicações, garantindo clareza, organização e conformidade com os padrões exigidos. 

o Profissionais qualificados revisam os conteúdos para evitar erros e garantir que as informações sejam 

transmitidas de forma objetiva e acessivel, 

2. Cumprimento das Normas e Regulamentações 

o Órgãos públicos devem seguir legislações específicas que exigem a divulgação de atos administrativos, 

editais, licitações e comunicados em jornais de grande circulação. 

o Empresas especializadas asseguram que todas as publicações cumpram os requisitos legais, evitando 

impugnações ou questionamentos jurídicos. 
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3, Agilidade no Processo de Publicação 

o Empresas que prestam esse serviço mantêm contato direto com os jornais, permitindo que as 

publicações sejam feitas com rapidez e dentro dos prazos estabelecidos. 

o Isso reduz riscos de atrasos que poderiam comprometer a legalidade de processos administrativos e 

licitatórios. 

4, Redução de Erros e Retrabalho 

o O conhecimento técnico da empresa contratada minimiza equívocos como erros de digitação, omissão 

de informações importantes e problemas na diagramação. 

o Isso evita a necessidade de republicações, garantindo maior eficiência no uso de recursos públicos. 

2, Aspecto Econômica 

1, Otimização de Recursos Financeiros 

o Empresas especializadas podem negociar melhores preços com os veículos de comunicação, reduzindo 

custos em comparação com contratações diretas pelos órgãos públicos. 

o A centralização das publicações em uma única empresa permite economia de escala, diminuindo o 

valor unitário das inserções. 

2. Redução de Custos Operacionais 

o A terceirização elimina a necessidade de que servidores públicos se dediquem à gestão das 
publicações, permitindo que esses profissionais foquem em atividades essenciais do órgão. 

o Isso reduz despesas com pessoal, treinamentos e infraestrutura interna para gerir esse serviço. 

3. Previsibilidade Orçamentária 

o Contratar uma empresa especializada por meio de licitação garante maior controle sobre os gastos, 
uma vez que os custos são estabelecidos previamente no contrato. 

o Isso evita surpresas orçamentárias e permite um planejamento financeiro mais eficiente. 

4. Menos Riscos de Penalidades e Gastos Extras 

o À correta veiculação das publicações evita sanções por descumprimento de prazos legais, reduzindo 
riscos de processos administrativos e jurídicos que poderiam gerar custos adicionais. 

Do ponto de vista técnico, a contratação de uma empresa especializada garante qualidade, 
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conformidade legal e agilidade nas publicações. Já sob a Ótica econômica, proporciona redução de 

custos, eficiência no uso dos recursos públicos e previsibilidade financeira. Dessa forma, a terceirização 

desse serviço se apresenta como a solução mais vantajosa para os órgãos públicos, assegurando 

transparência, eficiência e responsabilidade fiscal 

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES* 

As quantidades foram definidas com base no processo abaixo: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO : 005/2022 
CONTRATO Nº 001.2022.215.2022 
VALOR DO CONTRATO: R$ 5.400,00 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA (S) JURÍDICA (S) ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO DIÁRIA NO ESTADO DO 
MARANHÃO, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 215/2022 

TABELA COM AS QUANTIDADES 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. 

Publicação de matérias em jornal de grande circulação diária 

1 no Estado do Maranhão, com envio de página original da em/col 960 

publicação. 

A presente contratação prevê o seguinte cronograma: 

1 2 
ITEM ESPECIFICAÇÃO É i 

ç ain QUANT SEMESTRE | SEMESTRE 

Publicação de matérias em jornal de 

grande circulação diária no Estado do 

Maranhão, com envio de página original da 

publicação. 

em/col 960 480 480 

ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO* 

Segue abaixo a estimativa do valor da contratação: 
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ro 

” ei cn VALOR 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND, QUANT. UNITÁRIO 

TOTAL (R$) 
(R$) 

Publicação de matérias em jornal de grande R$ 
R5 19,58 À | elreulacsodiáriano-Estado-do Maranhão, com, “M/el a > 18.799,20 

envio de página original da publicação. 

R$ 
Valor Total: 18.799,20 

JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO* 

A adjudicação global, em que a contratação é realizada para um único fornecedor responsável por todo 

o serviço, é a melhor opção para a publicação de matérias em jornais de grande circulação para os órgãos 

públicos por diversos mativos, especialmente nos aspectos técnico, operacional e econômico. 

1. Aspecto Técnico e Operacional 

Unificação e Padronização do Serviço 

* Ao contratar uma única empresa, há padronização na formatação, diagramação e linguagem das 

publicações, garantindo uniformidade nas informações divulgadas. 

e Isso evita inconsistências entre diferentes fornecedores, assegurando clareza e conformidade com as 
normas legais. 

Facilidade na Gestão e Fiscalização 

* Com um único prestador, a administração pública consegue monitorar e fiscalizar a execução do 
contrato de maneira mais eficiente, reduzindo o risco de falhas na prestação do serviço. 

* A centralização evita a necessidade de gerir múltiplos contratos e fornecedores, o que poderia gerar 
dificuldades no controle de prazos e qualidade das publicações. 

Agilidade na Publicação e Cumprimento de Prazos 

e Ter um único fornecedor permite um fluxo de trabalho mais rápido e organizado, garantindo que todas 
as publicações sejam feitas dentro dos prazos exigidos pela legislação. 

* Isso é crucial para a publicidade de editais, avisos de licitação e outros atos administrativos que 

possuem prazos legais rigorosos. 
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2. Aspecto Econômico e Financeiro 

Economia de Escala e Melhor Negociação de Preços 

* A adjudicação global possibilita a negociação de valores mais vantajosos, pois a empresa contratada 

pode oferecer descontos ao consolidar todas as publicações do órgão público. 

* Com um contrato único, há uma melhor gestão financeira e previsibilidade dos gastos com publicações 

oficiais. 

Redução de Custos Administrativos 

e A centralização do serviço reduz os custos indiretos da administração pública, como tempo gasto em 

processos licitatórios múltiplos, elaboração de contratos e gestão de pagamentos a diversos 

fornecedores. 

e Isso contribui para uma maior eficiência na aplicação dos recursos públicos. 

Evita Riscos de Contratos Parcialmente Atendidos 

e Em um modelo de adjudicação por itens ou múltiplos fornecedores, pode ocorrer o risco de algumas 

publicações ficarem sem atendimento devido a falhas ou desistências de uma das empresas contratadas. 

* Com um único prestador responsável por toda a demanda, há maior segurança na continuidade do 
serviço. 

A adjudicação global na contratação de empresas para a publicação de matérias em jornais de grande 
circulação é a melhor escolha para os órgãos públicos, pois simplifica a gestão do contrato, garante 
padronização e qualidade, otimiza prazos, reduz custos e proporciona maior eficiência na execução do 
serviço. Dessa forma, assegura-se o cumprimento dos princípios da economicidade, eficiência e 
transparência na administração pública. 

CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Com base em uma visão global do órgão ou entidade pública foi identificado que não existem 
contratações correlatas ou interdependentes que venham a interferir ou merecer maiores cuidados no 
planejamento da desta contratação. 

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação de uma empresa especializada para a publicação de matérias em jornais de grande 
circulação busca garantir economicidade e melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 

financeiros nos órgãos públicos. Os principais resultados esperados são: 

Página 31/49



E: Da 

Proc nº 
Pabrica dy á 

PREFEITURA DE 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU ICAT 
CNPJ: 05,296.298/0001-42 

Rua Coronel Cortez Maciel, s/n. Centro, Icatu — MA CIDADE DE TODOS 

1. Economicidade e Eficiência Financeira 

Redução de Custos Operacionais 

* À terceirização evita a necessidade de múltiplos contratos com diferentes jornais, reduzindo custos 

administrativos e operacionais. 

e A empresa contratada pode negociar melhores preços com os veículos de comunicação, garantindo 

economia de escala e valores mais vantajosos. 

Otimização dos Recursos Financeiros 

e A previsibilidade de gastos permite um melhor planejamento orçamentário, evitando despesas 

inesperadas. 

* À redução de erros e retrabalho evita custos adicionais com republicações. 

Maior Transparência e Controle dos Gastos Públicos 

* Com um contrato único e bem estruturado, a gestão financeira se torna mais eficiente, garantindo 

conformidade com os princípios da administração pública, como eficiência e economicidade. 

2. Melhor Aproveitamento dos Recursos Humanos 

Liberação de Servidores para Atividades Estratégicas 

* Com a terceirização do serviço, os servidores públicos podem focar em suas atividades principais, 

aumentando a produtividade do órgão. 

* Isso reduz a necessidade de treinamento ou designação de funcionários para gerenciar a publicação 

de matérias. 

Menor Carga de Trabalho na Gestão do Serviço 

* À administração pública não precisa lidar diretamente com a burocracia das publicações, já que a 
empresa contratada assume a responsabilidade por todo o processo. 

e Redução do tempo gasto com conferências, correções e retrabalho na publicação dos conteúdos. 

3, Melhor Aproveitamento dos Recursos Materiais 

Redução da Necessidade de Infraestrutura Interna 
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e Não é necessário investir em estrutura própria para gerenciar publicações, como softwares, 

impressoras ou materiais para organização das informações. 

e Economia com insumos administrativos e de escritório que seriam utilizados para a execução do serviço 

internamente. 

Processos Digitalizados e Automatizados 

e Empresas especializadas oferecem soluções digitais para envio, conferência e aprovação das 

publicações, reduzindo o uso de papel e agilizando a tramitação dos documentos. 

e Isso contribui para a modernização da gestão pública e sustentabilidade ambiental. 

A contratação de uma empresa especializada para a publicação de matérias em jornais de grande 

circulação gera resultados positivos em economicidade e melhor aproveitamento dos recursos públicos, 

garantindo: 

Redução de custos com negociações mais vantajosas e menor gasto com infraestrutura; 

Liberação de servidores para atividades mais estratégicas dentro do órgão; 

Menos burocracia e maior eficiência operacional, com processos automatizados e centralizados; 

Transparência e controle financeiro, evitando desperdícios e garantindo conformidade com a legislação. 

Dessa forma, a administração pública assegura uma gestão mais eficiente, econômica e moderna na 

divulgação de seus atos oficiais. 

PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Antes de contratar uma empresa especializada para a publicação de matérias em jornais de grande 

circulação, o órgão público deve adotar algumas medidas administrativas, operacionais e técnicas para 

garantir a correta gestão e fiscalização do contrato, bem como a adequação do ambiente organizacional. 

1. Medidas Relacionadas aos Servidores ou Empregados 

«Designação de Equipe para Gestão e Fiscalização do Contrato. 

* Nomear formalmente os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato, conforme previsto na 

legislação aplicável ou outras normas vigentes). 

e Garantir que esses servidores tenham conhecimento sobre gestão contratual, obrigações da empresa 

contratada e critérios de avaliação do serviço prestado. 
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Definição de Procedimentos Internos 

* Estabelecer fluxos de trabalho internos para envio, conferência e validação dos conteúdos que serão 

publicados. 

2. Adequação do Ambiente Organizacional 

Mapeamento das Necessidades do Órgão 

e Identificar quais tipos de matérias precisarão ser publicadas (ex.: editais, licitações, comunicados, atos 

administrativos). 

e Definir a frequência e volume das publicações para embasar corretamente a elaboração do termo de 

referência ou edital de licitação. 

3, Providências Administrativas e Contratuais 

Elaboração de Termo de Referência e Edital de Licitação 

* Elaborar um Termo de Referência detalhado, incluindo: 

Objetivo do contrato; 

Especificação dos serviços a serem prestados; 

Critérios de qualidade e conformidade das publicações; 

Prazos de atendimento e entrega; 

Indicadores de desempenho para avaliação da empresa contratada. 

º Definir no edital de licitação os critérios de adjudicação, pagamento e penalidades em caso de 

descumprimento contratual. 

Definição de Indicadores de Desempenho e Controle 

e Estabelecer indicadores de desempenho, como: 

Tempo médio de publicação após o envio do material; 

Taxa de erros ou necessidade de correção nas publicações; 

Cumprimento dos prazos legais e contratuais. 
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e Criar relatórios periódicos para acompanhar a qualidade do serviço prestado e garantir que a empresa 

contratada atenda a todas as exigências. 

A adoção dessas providências antes da contratação garante que o órgão público tenha um ambiente 

organizacional preparado para gerenciar e fiscalizar o serviço contratado, evitando falhas, atrasos ou 

problemas jurídicos. 

Dessa forma, assegura-se maior eficiência, transparência e controle na execução do contrato, 

promovendo economicidade e qualidade na publicação dos atos administrativos. 

IMPACTOS AMBIENTAIS 

A contratação de uma empresa para a publicação de matérias em jornais de grande circulação pode 

gerar impactos ambientais positivos e negativos. Do ponto de vista da sustentabilidade ambiental, é 

fundamental avaliar esses efeitos e buscar estratégias para minimizar danos ao meio ambiente. 

1. Impactos Positivos e Alternativas Sustentáveis 

1,1. Promoção da Publicação Eletrônica (Digitalização) 

* A substituição gradual da publicação impressa por formatos digitais (portais oficiais, sites 

governamentais e jornais online) reduz drasticamente o consumo de papel. 

* Além de diminuir o impacto ambiental, a digitalização agiliza a divulgação das informações e facilita o 

acesso da população. 

Embora a publicação de matérias em jornais impressos gere impactos ambientais negativos, a adoção 

de boas práticas sustentáveis pode minimizar esses efeitos. A transição para meios digitais, o uso de 

materiais reciclados e a exigência de compromissos ambientais das empresas contratadas são 

estratégias essenciais para garantir uma contratação mais sustentável e alinhada aos princípios da 

administração pública responsável. 

VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO* 

O parecer final é pela necessidade da contratação da solução pretendida, diante das disponíveis, com 

base nas quantidades e preço estimado, assim como a adequação à necessidade identificada na 

demanda de contratação. 

SecretariaMunicipal de Administração 
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ANEXO ll = MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

Dispensa de Licitação N.º, 

PROCESSO N.º 589/2025. 

A Prefeitura Municipal de Icatu, MA, inscrita no CNPJ/MF sob nº ooo, com sede na Xxxgo00 oo canon xxxxxx, por 

intermédio da Secretaria Municipal de »x000000000x, neste ato, representada por, , doravante 

denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa inscrita no CNPJ sob o número 

localizado à neste ato representada pelo(a) senhor(a) doravante denominada 

CONTRATADA, firmam o presente instrumento contratual, nos termos e condições estabelecidas a seguir, tudo de acordo 

com a Lei 14,133/21 e alterações, se houver. 

11. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, le ll) 

MRI O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa (s) jurídica (s) especializada na prestação de serviço 

de publicação de atos oficiais em jornal de grande circulação diária no Estado do Maranhão, a fim de atender as 

necessidades da Prefeitura Municipal de Icatu - MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 

1.1.1, Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE QUANTIDADE VALOR VALOR 

MEDIDA UNITÁRIO TOTAL 

1 

2 

3 

Li, Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.21. OTermo de Referência/Projeto Básico; 

12.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3, A Proposta do contratado; 
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1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3; O regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

E O prazo de vigência da contratação é de 12 (DOZE) MESES contados da assinatura do contrato, prorrogável por 

até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

22. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições 

e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

EM CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e XVII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a este 

Contrato. 

ERA A gestão e a fiscalização deste Contrato será feita: 

3.2.1. Por parte da CONTRATANTE: 

a. ÓRGÃO GESTOR: 

b. NOME DO GESTOR: ; 

c. NOME DO FISCAL (15) DO CONTRATO: 

32.2. Por parte da CONTRATADA; 

a. NOME DO GESTOR: : 

b. ENDEREÇO PROFISSIONAL DO GESTOR: 

3.3. MATRIZ DE RISCO: 

3.3.1. Neste instrumento não está previsto matriz de riscos. 

4. CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

41. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

Sd O valor total da contratação é de R$ 18.799,20 (DEZOITO MIL SETECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E VINTE 

CENTAVOS). 
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Biz, No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro é outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 

de Referência/Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

Pode Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado, 

FÉ Após o interregno de um ano, e desde que haja pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, adotando-se a fórmula abaixo e utilizando-se a variação acumulada em 12 (doze) 

meses do MENOR entre os seguintes valores: a) IPCA — Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, mantido pelo 

IBGE — Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística; ou b) média aritmética simples dos índices IGPM, IGP-DI e INPC, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, conforme a seguinte fórmula: 

Pr=P+(PxV) 

Onde: 

Pr = preço reajustado, ou preço novo; 

P = preço atual (antes do reajuste); 

V = variação percentual obtida na forma do item 9.1. desta cláusula, de modo que (P x V) significa o acréscimo ou 

decréscimo de preço decorrente do reajuste 

a Deverá ser utilizado preferencialmente um índice setorial ou especifico, e, apenas na ausência de tal índice, um 

indice geral, o qual deverá ser o mais conservador possível de forma a não onerar injustificadamente a administração. 

(TCU, Ac. nº 114/2013-Plenário) 

Ta, Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 
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FA No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, ligquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 

o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.6. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de céleulo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer, 

Za Nas aferições finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

FE Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 

então em vigor. 

7.9, Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

710, Oreajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV) 

B.1. São obrigações do Contratante: 

8.2, Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 

B.4, Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 

no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas 

sejam as mais adequadas. 

BiS; Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.7, Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.8. Efeluar O pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência/Projeto Básico; 

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
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8.10. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

8.11.  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

812. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, 82º 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

817. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, 828, 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

ER CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

9.2, Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 

9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 

conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.4, Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 
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9:5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos cu da garantia, caso exigida no edital, o valar correspondente aos danos 

sofridos; 

9.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do 

serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

ENE Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48 

parágrafo único, da Lei nº 14,133, de 2021; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade em sítios oficiais, o contratado devera entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS = CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas = CNDT; 

9.8, Responsabilizarse pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 

acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.12. — Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 

a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução 

do objeto, durante a vigência do contrato. 

9,14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 

dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
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9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 

(art. 116); 

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.21.  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, |, d, da Lei nº 14,133, de 2021; 

9.22, Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 

do Contratante; 

9.23. As publicações devem estar disponibilizadas para visualização na edição do dia seguinte, ao do envio; 

9.24. As publicações poderão ser realizadas em preto e branco, 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 [LGPD), quanto a todos os dados pessoais a 

que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir 

da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com 

a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei, 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
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10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art, 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 

para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD, 

10,7. — OContratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 

permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender 

prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado, 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 

desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 

forma da LGPD, 

11, CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XIl e XIII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14,133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, 42º, da Lei nº 14,133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “Fº, 

e “hn” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “Cc” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, 45º, da Lei nº 14.133, de 2021), 

iv) Multa: 

(1) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de 45 (quarenta e cinco) dias; 

(2) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 

30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

a. O atraso superior a 45 (quarenta e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14,133, de 

2021, 

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 10% a 20% do valor do 

Contrato, 

(4) Compensatória, para a inexecução total contrato prevista na alinça “c” do subitem 12.1, a multa será de 25% a 

30% do valor do Contrato. 

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12,1, a multa será de 20% a 30% do valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alinea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20% do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14,133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 47º, da 

Lei nº 14,133, de 2021), 
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12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias Úteis, contado da 

data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

2.42. Sea multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, 68º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle, 

12.7, Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à efripresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lel nº 14,133, de 2021) 

12.9, O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 

e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal, (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10, As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14,133/21. 
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12.11, Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo 

referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

mesmo órgão ora contratante, 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. Ocontrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas 

ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. Ocontrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser 

de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3.  Aextinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 

contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

13.4. | Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem acorra com menos de 2 (dois) 

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação, 

13.5. -Ocontrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei, 

13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5,2,1, Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

13.6. — Otermo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.6.3, Indenizações e multas. 

13,7, A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 
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14, CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIH) 

14.1, As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento, conforme dotação abaixo discriminada: 

Unidade: Secretaria Municipal de Administração 

Atividade: 04.122.0020.2004.0000 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Administração 

Natureza: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Subélemento: 99 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 0.1.00 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92, II) 

15.1. — Oscasos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos, 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14,133, de 2021. 

16.2. | Ocontratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

na forma prevista no art. 94 da Lei 14,133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 

8º, 52º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art, 92, 412) 

18.1, Fica eleito o Foro de Icatu, MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 

não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art, 92, 518, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de Imês] de [ano]. 
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Prog nº E: y 
El E 

ESTADO DO MARANHÃO golo | 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU ICATU 

CNPJ: 05.296.298/0001-42 ; 
Rua Coronel Cortez Maciel, s/n. Centro, Icatu — MA CIDADE DE TODOS 

TESTEMUNHAS: 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 
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ESTADO DO MARANHÃO ME da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICATU ICATU 

CNPJ: 05.296.298/0001-42 
Rua Coronel Cortez Maciel, s/n. Centro, Icatu — MA CIDADE DE TODOS 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

AO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/EQUIPE DE APOIO/COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Ref. Dispensa de Licitação Nº 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 589/2025 

Prezado (a) senhar(a), 

Eu, (nome do representante legal), portador(a) da cédula de identidade nº & do CPF 

nº , residente e domiciliado na. (endereço completo) |, declaro sob as penalidades da lei, que 

a empresa — (nome da empresa) |, CNPJ nº , está localizada e em pleno funcionamento na 

— endereço completo) |, cidade de , Estado do(a), sendo o local e instalações adequados e 

compativeis para o exercício do ramo de atividade da mesma. 

Declaro ter ciência que a ausência de sede/instalações adequadas e compatíveis, comprovada através de visita in loco (se 

houver) realizada pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO/EQUIPE DE APOIO/COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, ressalvada o direito 

a ampla defesa, ensejará automaticamente na inabilitação desta empresa. 

Declaramos que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta declaração, eximindo a 

Prefeitura Municipal de Icatu, MA de qualquer responsabilidade sobre as informações prestadas por esta empresa, 

Declaramos ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará o 

crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas previstas na Lei nº 14,133/21 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie”. 

(local e data por extenso) 

Nome, Identidade e Assinatura do Responsável Legal. 
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